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Autoriza a ut1lização, sob a for 
ma de permis são de uso , a título 
oneroso , de parte da Praça Tenen 
te Deodato. 

O Prefeito Mun1cipal da Estância de São José 
dos Campos, tendo em vista o que consta do processo interno nº 
08781/76 , e , usando da faculdade que confere o § 3º do a r tigo 65 do 
Decreto Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgâ
nica dos MunicÍpios do Estado de São Paulo) . 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica autorizada a utilização, sob a 
forma de permissão de uso, a título oneroso , pelos senhores LEO 
LUCIANO CAVERNI , ANTONIO CATALDO, GI USEPPE AMBROSANO e NI COLA MA 
SULLO , de toda a parte coberta da Praç a Tenente Deodato , e mais o 
espaço situado entre o espelho d ' água alÍ existente e a referida 
parte cober ta . 

Artigo 2º 
dicionada à exploração , pelos 
zaria , sorveteria, choppar1a , 
"rÔtissérie" e congêneres . 

- A presente perm1ssão de uso é con 
permissionários , dos serviços de piz 
lanches, refrescos e refrigerantes , -

Artigo 3º - Para o fim previsto no artigo ant~ 

rior, os permissionários terão de guarnecer as instalações objeto 
desta permissão de uso com, no mínimo . os seguintes equipamentos : 
"grill", forno elétrico , coifa e exaustores , balcoes frigorÍficos ,car 
tadores de frios automáticos, mesas e cadeiras para atendimento i n 
terno e externo com proteção de sol, sendo de 40 (quaren t a ) o númB 
ro mínimo inicial de lugares . 

Artigo 4º - Ficam desde já autorizados os per 
missionários a proceder em, às suas expensas, as adaptações necessa 
rias à execução desses serviços , bem como a cercar com vidros to 
da a parte coberta e a introduzir as modificações na parte coberta 
oposta à fronteiriça com o espelho d ' água, obedec ido em tudo o pr~ 
jeto incluso no processo interno n º08781/76 da Prefeitura . 

Artigo 5º - É a presente permissão de uso dada 
pelo prazo de l O (dez) anos, contados da data da publ1cação deste de 
ereto . 

Art igo 6º - Pelo uso ora permitido , os permi~ 

sionários pagarão, mensalmente e até o dia lO (dez) do mes segu1nte 
ao vencido , a importância de Cr$3 . 500 , 00 (tres mil e quinhentos cru 
zeiros) ; importância mensal essa válida para os primeiros 12(doze) 
meses , sofrendo , anualmente , reajust e pelos índices governamentais 
de at.uali zação monetária, nos moldes do disposto no artigo 2º da 
Lei nº 6 .205 , de 29 de abril de 1975 , e deverão ser recol hidas dire 
tamente na Tesouraria da Municipalidade . 
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Art igo 7º - O inÍcio do prazo para os pagamentos 
das mensalidades previstas no artigo anterior será contado a partir 
do momento da inauguração e funcionamento das atividades dos permis 
sionários , fato este que, no entanto , não deverá ultrapassar 60 (se~ 
senta) dias da data da publicação dest e decreto, que é tido como 
prazo Últ imo para se iniciar a con tagem do tempo para os pagameg 
tos das a l udidas mensal idades . 

Artigo 8º - Passado o prazo de 60 (sessenta) 
dias de que fala o artigo anter1or,sem que hajam os permissio 
nários iniciado suas atividades , fica-lhes concedido mais 30 ( trin 
ta) dias de prazo par a tal mister, i mprorrogáveis, sob pena de re 
vogação automática desta permissão de uso . 

Artigo 9º - Os permissionár1os deverão manter 
o estabelecimento funcionando no horário mínimo das 6 : 30 às 22 : 30 
horasr zelando sempre pelo asseio, limpeza e higiene do mesmo . 

Art igo l O - Os p ermissionários serão responsá 
veis pelo pagamento, além das mensalidades , de todos e quaisquertri 
butos, tarifas e preços pÚblicos que incidam ou venham a incidir so 
bre suas atividades . 

§ l º - A operação da fonte ali ex1stente fica 
rá a cargo dos permissionários , correndo por conta as despesas com 
água e energia elétrica decorrentes de seu funcionamento . 

§ 2º - Ficam autor1zados os permissionários a 
providenciar, às suas expensas, junto à concessionária local , a 
individualização do medidor de energia consumida pela ilUIDlnação or 
namental da Praça , uma vez que o consumo dessa energia correra por 
conta da Prefeitura . 

Artigo ll - Dos compartimentos indicados no 
projeto inserto no processo interno nº0878l/76,os permiss1onários -
deverão destinar dois (2) deles para os seguintes fins: 

I - divulgação e 1nformações do MunicÍpio , sen 
do às expensas dos permi ssionár ios sua operaçao ; e , 

) II - exposições de trabalhos artesanais , promov~ 
dos pela Municipal1dade. 

Artigo 12 - Fica vedada a utilização de toda e 
qualquer propaganda visual , que não o nome do estabelecimento , com 
l etreiro em "neon" , previamente aprovado pela Prefeitura . 

Artigo 13 - Todas as atuais instalações da pr~ 
ça Tenente Deodato não poderão sofrer quaisquer processos de modif~ 
cações , alterações ou derrubadas que não aqueles previstos no alu 
dido processo interno nº0878l/76 . 

Ar tigo 14 - Findo o prazo de vieência desta pe! 
missão de uso, os permissionários deverão desocupar aquel as instal~ 
ções e entregá- las no estado em que asreceberam, com as benfeitorias 
incorporadas ao imÓvel , sem direito a indenização, o mesmo devendo 
acontecer se , por motivo de infringência de qumsquerdas disposições 
deste decreto , o Prefeito Municipal considerá-lo como revogado ; em 
qualquer caso , ser-lhes- á concedido o prazo de 60 (sessenta)dias , da 
notificação ou do termo do prazo da permissão , para essa desocupa-
~ 

çao . 
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Ar tigo 15 - A permissão s e tornará nul a , sem di 

rei to a qual quer indenização , se ao imÓvel, no todo ou em parte, vier 
a ser dada destinação diversa da prevista neste decreto . 

Artigo 16 - Tão logo os permissionários regula 
rizem perante a Junta Comercial do Estado, a sociedade que estabele 
ceram para a exploração dOS SeTVlÇOS neste decreto mencionados , es 
ta permissão se transferirá , automaticamente, para o nome da razão 
social dessa sociedade . 

Artigo 17 - Qualquer alteração no quadro social 
dessa sociedade deverá contar com a prévia aquiescência do Prefeito 
Municipal . 

Art igo 18 - Os permissionários deverão deposi
tar na Tesouraria da Municipalidade , até 10 (dez) dias da data 
deste decreto , a 1mportância de Cr$10.000 ,00 (dez mil cruzeiros), a 
titulo de caução, que lhes será restituÍda , sem qualquer acrésci
mo , quando da entrega deflnitiva do imÓvel ao termo do prazo des 
t a permissão de uso, perdendo- a , entretanto , se der causa à revog~ 
ção deste decreto . 

Artigo 19 - Este decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas as disposiçÕes em contrário . -

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
21 de maio de 1976 . 

~ 
Ednardo Jósé de Paula Santos 

Prefei to MQnicipal 

Registrado e publica o 
aos vinte e um dias do mes de maio do ano 

do Prefeito 
se 

tenta e seis. 

Resp . 
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Termo para utilização, sob a forma de pe...r 
missão de uso, a título oneroso, de bem pj. 
blico municipal. 

Teado em vista o contido no preces so interno n9 .. . 
08781/76, o Senhor Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, usando 
da faculdade que lhe confere o § 39 do artigo 65 da Lei Orgânica dos Municípios do 
Estado de São Paulo, fez e:ditar o Decreto n9 2. 018, de 21 de Maio de 1976, autoriza_g 
d o os Senhores LEO LUCIANO CAVERNI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade, à rua Antonio Moraes Barros, n9 30, apt9 121, 
inscrito no CPF/MF sob n9 073160978/68; ANTONIO CATALOO, italiano, com perma 
n~ncia legal no país, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, ~ 
avenida São José, n<? 1009, apt9 4 7, inscrito no CPF /MF sob o n<? 066928348/72 ;GIU
SEPPE AMBROSANO, italiano, com perman~ncia legal no país, casado, comercian
te, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Leonardo Pinto da Cunha, n9 30, ins
crito no CPF /MF sob o n9 359855698/53, e, NICOLA MASULLO, italiano, com perm_ 
n~ncia legal no país, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade , à 
rua José Leite da Silva, n9 111, inscrito no CPF /MF sob o n9 037945988/49, a se uti_ 
lizar, sob a forma de permissão de uso, a títul o oneroso, de parte da Praça Tenente 
Deodato, tendo sido, para tanto, estabelecidas, naquele De c reto, as condiçÕes que 
vão aqui reproduzidas, a saber: la.) Fica autorizada a utilização, sob a forma de pe_! 
missão de uso, a título one roso, pelos Senhores LEO LUCIANO CAVERNI, ANTONIO 
CATALDO, GIUS.EPPE AMBROSANO e NICOLA MASULLO, de toda a parte coberta 
da Praça Tenente Deodato, e mais o espaço situado entre o espelho d'água alí existe_g 
te e a referida parte coberta. 2a.) A presente permissão de uso é condicionada à ex
ploração, pelos permissionários, dos serviços de pizzaria, sorveteria, chopparia, -
lanches, refrescos e refrigerantes, "rÔtissé rie 11 e cong~neres. 3a.) Para o fim pre
visto no artigo anterior, os permissionários terão de guarnecer as instalaçÕes objeto 
desta permissão de uso com, no mínimo, os seguintes equipamentos: 11 grill", forno~ 
létrico, coifa e exaustores, balcÕes frigoríficos, cortadores de frios automáticos, m~ 

- sas e cadeiras para atendimento interno e externo com proteção de sol, sendo de 40 
(quarenta) o número mínimo inicial de lugares. 4a.) Ficam desde já autorizados os 
permissionários a procederem, às suas expensas, as adaptaçÕes necessárias à exec~ 
ção desses serviços, bem como a cercar com vidros toda a parte coberta e a introdu
zir as modificaçÕes na parte coberta oposta à fronteiriça com o espelho d'água, obe 
decid o em tudo o projeto incluso no processo interno n9 08781/76 da Prefeitura. Sa. ) 
.E; a presente permissão de uso dada pelo prazo d e lO( dez) anos, contados da data da -
publicação deste decreto. 6a.) Pelo uso ora permitido, os permissionários pagarão, 
mensalmente e até o dia 10 (dez) d o m~s seguinte ao vencido, a importância de Cr$ .. 
3 . 500, OO(tr~s mil e quinhentos cruzeiros); importância mensal essa válida para os 
primeiros 12 (doze) meses, sofrendo, anualmente, reajuste pelos índices govername...!_l 
tais d e atualização monetária, nos moldes do d-isposto po artigo 29 da Lei n9 6. 20S,de 
29 de abril ae 1975, e deverão ser recolhidas diretamente na T esouraria da Municipa
lidade. 7a.) O início do prazo para os pagamentos das mensalidades previstas no arli 
go anterior será contado a partir do momento da inauguração e funcioname 1·1to das at~ 
vidades dos permissionários, fato este que, no entanto, não deverá ultrapassar 60( 
sessenta) dias da data da p ublicação deste decreto, que é tido como prazo último para 
se iniciar a contagem do tempo para os pagamentos das aludidas mensalidades. 8a. )
Passado o prazo de 60 (sessenta) di.as de que fala o artigo anterior, sem que hajam os 
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permissionários iniciados suas atividades, fica-lhes concedido mais 30 (trinta) dias -
de prazo para tal mister, improrrogáveis, sob pena de revogação automática desta -
permissão de uso. 9a.) Os permissionários deverão manter o estabelecimento funci-2_ 
nando no hórário mínimo das 6, 30 às 22,30 horas, zelando sempre pelo asseio, lim
peza e higiene do mesmo. lOa. ) Os permissionários serão responsáveis pelo paga -
menta, além das mensalidades, de todos e quaisquer tributos, tarifas e preços públi
cos que incidam ou venham a incidir sobre suas atividades. § 1<? - A operação da fog 
te ali existente ficará a cargo dos permissionários, correndo por conta as despesas -
com água e energia elétrica decorrent es de seu funcioname :1to . § 2<? - Ficam autori
zados os permissionários a providenciar, às suas expen~as, junto à concessionária
local, a individualização do medidor de energia consumida pela iluminação ornamental 
da Praça, uma vez que o consumo dessa e nergia correrá por conta da Prefeitura. lla. 
Dos compartimentos indicados no projeto inserto no processo interno n9 08781 / 76, os 
-permissionários deverão destinar dois (2) deles para os seguintes fins: I - divulgação 
e informação do Município, sendo às expensas dos permissionários · sua operação; e, 

_I I - exposiçÕes de trabalhos artesanais, promovidos pela Municipalidade. l2a. ) Fica 
vedada a utilização de toda e qualquer propaganda visual , que não o nome do estabele-

1 cimento, com letreiro em "neon", previamente aprovado pela Prefeitura. l3a. )Toda-s: 
as atuais instalaçÕes da praça Tenente De odato não poderão sofre r quaisquer proces -
sos de modificaçÕes, alteraçÕes ou derrubadas que não aqueles previstos no aludido -
processo interno n<? 08781/76. 14a.) Findo o prazo de vig~ncia desta pe rmissão deu
so, os permissionários deverão desocupar aquelas instalaçÕes e entregá-las no esta
do em que as receberam, com as benfeitorias incorporadas ao imóvel, sem direito a 
indenização, o mesmo devendo acontecer se, por motivo de infringência de quaisquer 
d . .1s disposiçÕes deste decreto, o Prefeito Municipal considerá-lo como revogado ; em 
qualquer caso, ser-lhes -á concedido o prazo de 60(sessenta) dias, da notificação ou 
d:::> termo do prazo da permissão, para essa desocupa ção. 15a.) A permissão se torn_2-
rá nula, sem direito a qualquer i ndenização, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier 
a ser dada destinação diversa da prevista n este decreto. l6a. ) Tão logo os permissi-2_ 
nários regularizem perante a Junta Comercial do Estado, a sociedade que estabelece
ram para a exploração dos serviços neste decreto mencionados, esta permissão se 
transferirá, automaticamente, para o nome da razão social dessa sociedade. l7a. ) 
Qualquer alteração n o quadro oo cial dessa sociedade deverá contar com a prévia a
quiescência do Prefeito Municipal. 18a.) Os permissionários deverão depositar na T~ 
souraria da Municipalidade, até lü (dez) dias da data deste decreto, a importincia de 
Cr$ 10. 000, OO(dez mil cruzeiros), a título de caução, que lhes será restituída, sem 

. qualquer acréscimo, quando da entrega definiti-.ra do imóvel ao termo do prazo desta 
permissão de u so , perdendo-a, entretanto, se der causa à revogação deste decreto. 

A fim de que bem estabelecidas fossem as responsa
bilidades dos permissionários e sobre as mesmas não pairassem quaisquer dúvidas,
determinou o Senhor Prefeito Municipal que se reduzisse tudo ao presente termo., o 
qual, lido e achado conforme, vai pelos permissionários assinado, ficando uma cópia 

::!&çla o a~_udi~ (l?roce_l7~Inter o n<? 08781/76: São José dos Campos, 21 de Maio 

. ~a~ c.#~-~ .. 
L , J'~~op~"ERNI ANTO~ATALDO . ~ SEPP. AMBROSANO 

o ~~L~' ~~~ 
· :-- EDNARDO DE «uLA SANTOS -

~h PREFE TO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: ~f/< 


